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U t N . ' 2.991, D E 16 D E S E T E M B R O D E 1981 

S á a denominação de «Dr. M o h a n n a Adas» ao Cent ro de Saúde I, com sedo em Lins 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 

Faço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e eu promulgo A 
seguinte l e i : 

A r t i g o 1.» — Passa a dènominar-se «Dr . M o h a n n a Adas» o Cen t ro 
de Saúde I, com sede em L i n s . 

A r t i g o 2.° — E s t a le i entrará e m vigor n a d a t a de s u a publicação. 

Palácio dos Bandeirantes , 16 de setembro de 1981. 

P A U L O S A L I M M A L U F 
A d i b Domingos Jatene , Secretário da Saúde 

de 1981 Pub l i c ada n a Assessoria Técnico-Legislativa, aos 18 de setembro 

Es ther Z ins l y , D i re to r (Divisão — Nível II) 

L E I N.o 2.992, D E 16 D E S E T E M B R O D E 1981 

Dá a denominação de " P r o f a . M a r i a Ângela B a t i s t a D i a s " à Esco la E s t a d u a l 
de 1.° G r a u de V i l a Nova , e m Paraguaçu P a u l i s t a 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : . „ 
Faço saber que a Assembléia Leg i s la t i va decreta e eu p romu lgo a 

seguinte l e i : 
A r t i g o 1.° — Passa a denominar-se " P r o f a . M a r i a Ange la B a t i s t a D i a s " 

a Esco la Es tadua l de 1.° G r a u de V i l a Nova , em ParaguaCu Pau l i s t a . 
A r t i g o 2.° — E s t a l e i entrará e m v igor n a da ta de sua publicação. 

Palácio dos Bande i rantes , 16 de setembro de 1981. 

P A U L O S A L I M M A L U F 
L u i z Fe r r e i r a M a r t i n s , Secretário da Educação 

Pub l i cada n a Assessoria Técnico-Legislativa, aos 16 de setembro de 1981. 
Es ther Z ins ly , D i r e t o r (Divisão — Nível I I ) 

L E I N.° 2.993, D E 16 D E S E T E M B R O D E 1981 

Dá a denominação de " P r o f . W i l l i a m S i l v a " à Esco la Es tadua l de L * Grau 
do Parque C E C A P , ' em L i m e i r a 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e eu promulgo a 

seguinte l e i : 
Ar t i go 1.° —. Passa a denominar-se " P r o f . W i l l i a m S i l v a " a Esco l a 

E s t a d u a l de 1.° G r a u do Parque C E C A P , e m L i m e i r a . 

A r t i go 2." — E s t a l e i entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 

Palácio dos Bande i rantes , 16 de setembro de 1981. 

P A U L O S A L I M M A L U F 
L u i z F e r r e i r a M a r t i n s , Secretário da Educação 

P u b l i c a d a n a Assessoria Técnico-Legislativa, aos 16 de setembro de 1981. 
Es ther Z ins ly , D i re to r (Divisão — Nível II ) 

L E I N . " 2.994, D E 16 D E S E T E M B R O D E 1981 

Dá a denominação de "José Eduardo Fe r r e i r a S o b r i n h o " à v i a de acesso que 
l i ga a SP-330 — " V i a A n h a n g u e r a " à cidade de São J o a q u i m da B a r r a 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e eu promulgo a 

seguinte l e i : 
Ar t i go 1.° — Passa a denominar-se "José Eduardo Fe r r e i r a S o b r i n h o " 

a v i a de acesso que l i ga a SP-330 — " V i a A n h a n g u e r a " à c idade de São J o a 
q u i m da B a r r a . 

Ar t i go 2.° — E s t a l e i entrará em vigor n a data de sua publicação. 

Palácio dos Bande i rantes , 16 de setembro de 1981. 

P A U L O S A L I M M A L U F 
José M a r i a S ique i ra de Bar ros , Secretário dos Transpor tes 

Pub l i cada n a Assessoria Técnico-Legislativa, aos 16 de setembro de 1981, 
Es ther Z ins l y , D i r e t o r (Divisão — Nível II) 

L E I N.o 2.995, D E 16 D E S E T E M B R O D E 1981 

Dá a denominação de '-José M a n c i n i " ao Centro de Saúde V, com sede em 
T o r r i n h a 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : . 
Faço saber que a Assembléia Leg i s la t i va decreta e eu promulgo a 

seguinte l e i : 
A r t i go l.° — Passa a denominar-se "José M a n c i n i " o Centro de 

Saúde V , c om sede em T o r r i n h a . 
A r t i go 2." — E s t a le i entrará em viger n a da ta de sua publicação. 

Palácio dos Bande i rantes , 16 de setembro de 1981. 

P A U L O S A L I M M A L U F 
t A d i b Domingos Jatene, Secretário da Saúde 

Pub l i c ada n a Assessoria Técnico-Legislativa, aos 16 de setembro de 1981. 
Es the r Z ins l y , D i re to r (Divisão — Nível II) 

L E I N.» 2.996, D E 16 D E S E T E M B R O D E 1981 

Dá a denominação de «Prof. a Ju l i e t a Ca ldas Ferraz» à Esco la Es tadua l de 1.° G r a u 
do J a r d i m Monte Alegre, em Tabo&o d a Se r r a 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 

Faço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e eu promulgo a se
guinte l e i : 

A r t i g o 1.* — Passa a denominar-se «Prof. B Ju l i e t a Ca ldas Ferraz» a 
Esco la Es tadua l de 1.° G r a u do J a r d i m M o n t e Alegre, em Taboão d a Se r ra . 

A r t i g c 2.° — E s t a le i entrará e m vigor na . d a t a de sua publicação. 

Palácio dos Bande i rantes , 16 de setembro de 1981. 

P A U L O S A L I M M A L U F 
Lu i z . F e r r e i r a M a r t i n s , . Secretário da Educação 

P u b l i c a d a n a Assessoria Técnico-Legislativa, aos 16 de setembro de 1981. 
Es ther Z ins ly , D i re tor (Divisão — Nível I I ) . 

L E I N.« 2.997, D E 16 D E S E T E M B R O D E 1981 

Au to r i z a a Fazenda do Estado a al ienar, por doação, ao Município de F ranco d a 
Rocha , glebas de terras s i tuadas nessa local idade 

O G C P - E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 

Faço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e eu promulgo a se
guinte I a ; * 
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ASSINATURAS 
A s quatro seções do Diário Ofic ial do Estado são vendidas e ass inadas em 
separado. Preços da assinatura para cada seção — repartições e part iculares : 
C r$ 3.800,00 (anual) e Cr$ 1.900,00 (semestral) — funcionários e servidores 
estaduais : Cr$ 3.040,00 (anual) e C r $ 1.520,00 (semestral). 

As assinaturas poderão ser feitas em qualquer data e os prazos de 1 ano 
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A renovação deverá ser efetuada com antecedência de 30 dias da data 
do vencimento da ass inatura, diretamente ou através de carta, à Imprensa 
O l i c i a l do Estado S/A — IMESP , acompanhada de cheque nominal , pagável 
na praça de São Paulo, conforme verificação de vencimento no cabeçalho 
de endereçamento no jornal. Venc ido o prazo, a assinatura será suspensa 
independentemente de aviso prévio. 

O s pedidos de assinatura de funcionários e servidores estaduais devem ser 
acompanhados de comprovante de sua situação funcional . 

VENDA AVULSA 
Exemplar do d ia . . . . Cr$ 30,00 Exemplar atrasado . . . . Cr$ 37,00 

A Imprensa Oficial do Estado S/A não mantém agentes coletores de 
assinaturas. Não existem leis ou decretos que obriguem estabeleci
mentos de ensino a assinarem o Diário Oficial. 

Ar t i g o 1.° — F i c a a Fazenda do Estado autor i zada a al ienar, por doa 
ção, ao Município de F r a n c o da. R o c h a , sete glebas de t e r ra , c o m a área to ta l 
de 106.78O,Q8m2 (cento e seis m i l , setecentos e o i tenta metros quadrados e oi to 
decímetros quadrados) , s i tuadas nessa local idade, destinadas à construção e i n s t a 
lação do Centro Cívico e do Paço M u n i c i p a l , caracter izadas n a P l a n t a n.° 4.994, da 
P rocurado r i a G e r a l do Estado, ass im descritas e conf rontadas : 

ÁREA A - l — i n i c i a no ponto «C» , s i tuado n a Rodov ia F r a n c o da 
Rocha-Mairiporã (SP-23) ; dai , segue em l i n h a re ta com o rumo 24°35'NE e u m a 
distância de 98m (noventa e oito metros) , até encontrar o ponto «B » , con f ron
t ando com área cedida ao Grêmio C u l t u r a l X X V I de Agosto; daí, deflete à d i re i ta 
e segue acompanhando a u m a distancie de 15,40m (quinze metros e quaren ta c en 
tímetros) a margem do R i o Juque r i , até encontrar o ponto «A » , s i tuado no a l i n h a 
m e n t o da Av . dos Coqueiros; daí, deflete à dire i ta e segue por este a l inhamento , 
por u m a distância de 47,36m {quarenta e sete metros e t r i n t a e seis centímetros), 
até encontrar o ponto «6 h = PC » d a curva de concordância; da i , segue por u m a 
l i n h a curva , c om u m desenvolv imento de 13,50m (treze metros e c inquenta centí
met ros ) , até encontrar o ponto «6 e = P T » , da c i tada cu r va ; daí, segue em l i n h a 
re ta , c om o r u m o de 48°10'SW e u m a distância de 120,49 m(cento e v inte metros 
a quarenta e nove centímetros), até encontrRj o p o r t o «7 i = PC» da cu r va de 
concordância; daí, segue e m l inhp curva , com u m desenvolvimento de 10,30m (dez 
met ros e t r i n t a centímetros), até encontrar o ponto «7 5 = P T » , desta curva , 
s i tuada n o a l i nhamen to d a R o d o v i a S P - 2 3 ; daí, deflete à d i re i ta e segue pelo 
a l i n h a m e n t o dessa Rodov ia , por u m a distância de 116,28m (cento e dezesseis me
tros e v in te e o i to centímetros), até encont ra r o ponto « O , i n i c i a l , encerrando a 
área de 16.692,18m2 (dezesseis m i l , seiscentos e noventa e dois metros quadra 
dos e dezoito decímetros quadrados ) . 

A R E A B — in i c i a n o pon to " 2 X " , s i tuado no a l inhamento da R o 
dov ia SP -23 ; da i , segue em direção a F r a n c o da R o c h a , por u m a extensão de 
75,69m (setenta e c inco metros è sessenta e nove centímetros), até encontrar o 
ponto " A 2 " ; da i , deflete à d i re i ta e segue com o rumo 5°32'SW e u m a distância 
de 74,89m (setenta e quatro metros e o i t en ta e nove centímetros), até encontrar 
o ponto " B I ' ; daí, deflete à esquerda e segue por u m a reta , c om o rumo de 
84°19'SE e u m a distância de 66,35m (sessenta e seis metros e t r i n t a e c inco cen 
tímetros), até encont rar o ponto "C"; daí, deflete à esquerda segue por u m a reta, 
c o m o r u m o de 5°36'NE e u m a distância de 74,23m (setenta e quatro metros e 
v in te e três centímetros), até encontrar o ponto " D 6 " , s i tuado no a l inhamento 
d a Rodov ia SP-23 , conf rontando desde O ponto " A 2 " , até «o ponto " D 6 " com a 
área cedida p a r a a construção do Fórum de F ranco d a R o c h a ; da i , deflete à d i re i ta 
e segue pelo a l inhamento da Rodov ia SP-23 , por u m a extensão de 163,73m (cento 
e sessenta e três metros e setenta e três centímetros), até encontrar o ponto " l b " ; 
daí, deflete à d i r e i t a e segue por u m a reta, com o r u m o de 37°18'SW e u m a d i s 
tância de 76,97m (setenta e seis metros e noventa e sete centímetros), até e n 
con t ra r o pon to " 6 b " ; daí, deflete à esquerda e segue por u m a reta, com o rumo 
de 84°51'SE e u m a distância de 35,60m ( t r in ta e c inco metros e sessenta centí
metros ) , até encontrar o ponto " 6 a " ; daí, deflete à esquerda e segue por u m a 
re ta , c o m o r u m o de 37°12'NE e u m a distância de 58,17m (c inquenta e oito me
tros e dezessete centímetros), até encontrar o ponto " l a " , s i tuado no a l inhamento 
d a Rodov ia SP-23 , conf rontando desde o ponto " l b " até o ponto " l a " com área 
ced ida à construção da Delegac ia de Polícia de F r a n c o d a R o c h a ; daí, deflete 
à, d i r e i t a e segue pelo a l inhamento da Rodov i a SP-23 , por u m a distância, de 90,26ra 


